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Relatório Técnico 

 

Objeto: Verificação de adimplemento das obrigações estipuladas no Termo de 

Compromisso para Compensação Ambiental – TCCA nº 001/2022, celebrado 

entre o Estado da Bahia, por intermédio da Secretaria do Meio Ambiente – 

SEMA, e a Minas Stones Mineração LTDA, com interveniência do Instituto do 

Meio Ambiente e Recursos Hídricos – INEMA. 

 

O presente relatório tem por objetivo verificar o adimplemento das obrigações 

estipuladas no TCCA nº 001/2022, celebrado entre a SEMA e a Minas Stones 

Mineração LTDA, com interveniência do INEMA. O instrumento foi celebrado em 

22 de março de 2022, com vigência de 36 meses (trinta e seis) meses, e valor 

previsto de R$ 98.707,69 (noventa e oito mil, setecentos e sete reais e 

sessenta e nove centavos), conforme o TCCA nº 001/2022 (Documento SEI 

00043856874). 

O objeto previsto no TCCA, conforme Documento SEI 00043856874, foi, 

especificamente: 

i. Produção, confecção e instalação de placas de sinalização, sendo o 

serviço realizado na Unidade de Conservação Parque Estadual Serra 

dos Montes Altos. 

 

Do Plano de Trabalho 

O primeiro Plano de Trabalho (Documento SEI 00043359972) apresentado pela 

Minas Stones Mineração LTDA, em 2021, foi referente ao TCCA nº 006/2015, 

assinado anteriormente em 5 de dezembro de 2015. No entanto, conforme o 

Parecer Técnico do INEMA (Documento SEI 00043369117), o plano necessitava 

de ajustes, incluindo a apresentação de um cronograma de execução das 

atividades. 
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Diante da expiração do TCCA nº 006/2015, foi necessária a celebração de um 

novo Termo, o TCCA nº 001/2022, firmado e publicado no Diário Oficial do 

Estado da Bahia em 22 de março de 2022. Assim, atendendo às solicitações do 

parecer técnico do INEMA, um novo Plano de Trabalho (Documento SEI 

00052966709) foi apresentado em agosto de 2022 e posteriormente aprovado 

por meio do Parecer Técnico (Documento SEI 00053358723), elaborado pelo 

INEMA. 

 

Do cronograma previsto para a execução 

Abaixo reproduzimos a figura do cronograma de atividades presente no relatório 

de execução. 

 

 

Da localização e execução da atividade 

O Parque Estadual Serra dos Montes Altos e sendo beneficiado também o 

Refúgio de Vida Silvestre da Serra dos Montes Altos em que localizam-se nos 

municípios de Palmas de Monte Alto, Sebastião Laranjeiras, Urandi, Guanambi, 

Pindaí e Candiba, no estado da Bahia, abrangendo uma área estimada de 

18.491 hectares. A localização o para o emplacamento da área foi indicada pelo 

gestor da Unidade de Conservação por meio da Nota Técnica (Documento SEI 

nº 00046693090), complementada pela proposta anexa (Documento SEI nº 
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00043370440), que apresenta, de forma 

estratégica, as coordenadas geográficas dos principais pontos a serem 

identificados, incluindo a instalação de placas informativas com alertas. 

 

 
Figura 1 – Mapa de localização das placas de sinalização. Fonte: Minas Stones(2025). 

 

O cumprimento da obrigação prevista no TCCA implica na elaboração do 

relatório de execução (Documento SEI nº 00111489275), que atesta a quitação 

da responsabilidade do empreendedor de apoiar a implementação e 

manutenção da Unidade de Conservação, por meio da comprovação da 

produção, confecção e instalação das placas de sinalização, conforme 

aprovação do Gestor do Parque Estadual da Serra dos Montes Altos (PESMA). 

A execução prevista no Termo de Referência envolvia a instalação de 74 placas 

de sinalização, com as referidas especificações técnicas. O empreendedor, 

Minas Stones, foi responsável pelo desembolso do valor da Compensação 

Ambiental, valor este sujeito à atualização pelo IGP-M, até que a efetivação do 

pagamento seja realizada. Por conta da atualização do valor e para cumprir 
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integralmente o valor previsto no termo, foi 

acordado que o número de placas fosse aumentado, resultando na confecção 

de 89 placas. 

 

 
Figura 2 - Orçamento das placas. Fonte: Minas Stones (2025). 

 

Da nota fiscal 

A empresa protocolou no processo o Relatório de Execução na data de 08 de 

abril de 2025, através do sistema SEI (Processo SEI N° 

027.1430.2021.0002271-73) e envio via e-mail para a Câmara de Compensação 

Ambiental - CCA, contendo breve resumo da execução do serviço, bem como a 

nota fiscal correspondente – Documento SEI 00111489275. Neste documento, 

foram discriminados os gastos realizados pela empresa para cumprimento do 

objeto do TCCA, abaixo transcrito: 

• Empresa Pontal Placas e Toldos: R$ 102.884,00 (cento e dois mil, 

oitocentos e oitenta e quatro reais); 
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Os custos para a execução do serviço totalizam R$ 102.884,00 (cento e dois mil, 

oitocentos e oitenta e quatro reais). Considerando o disposto no parágrafo 

primeiro da Cláusula Segunda do Termo, que estabelece a atualização 

monetária pelo IGP-M, o valor atualizado devido é de R$ 104.825,34 (cento e 

quatro mil, oitocentos e vinte e cinco reais e trinta e quatro centavos), conforme 

demonstrado na captura de tela abaixo.  

 

Figura 3 - Memória de cálculo. Fonte: BCB, 2025 
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Salientamos que a nota fiscal apresentada foi verificada através da chave de 

autenticação no site da Prefeitura de Guanambi, não sendo identificada 

nenhuma irregularidade na mesma. 

 

Figura 4 - Nota fiscal. Fonte: Minas Stones, 2025. 
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Conclusão 

Considerando que todo o serviço previsto no TCCA nº 001/2022 teve sua 

execução aprovada pela DISUC, conforme parecer técnico (Documento SEI 

00112497752), não vislumbramos óbice para a emissão da Certidão de 

Cumprimento do Termo de Compromisso para Compensação Ambiental - CCCA 

pelo Comitê Estadual de Compensação Ambiental – CECA. 
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Anexos 

 
 
 
 

 

 
Figura 6 - Confecção das placas – Guanambi (BA). 

 
 

 
 

Figura 5 - Reuniões de alinhamento entre a empresa contratada, Pontual 
Placas e Toldos e a Gestão do Parque Estadual da Serra dos Montes 

Altos – Candiba (BA) 

Figura 7 - Produção das placas – Guanambi (BA) 
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Instalação das placas 

 

 

 
 

 

 

Figura 8 - Produção e logística das placas – Guanambi (BA) 

 

Figura 9 - Design gráfico das placas – Guanambi (BA) 
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